
 

Rua Elias Estevão Colnago, n º65 – Centro – CEP 29620-000 – Itarana – Tel:3720-4900 
 

Publicado na Edição nº 841, Secção Itarana/ES, pág. 37 do DOM/ES de 06/09/2017. 
 

PORTARIA Nº 364/2017 
 

DESIGNA SERVIDOR COMO TITULAR 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
CTPS. 

 
 
O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
conferidas pelos artigos 84, V e 114, II, “c” da Lei nº 676/2002 - Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor PAULO HENRIQUE DE MARTIN, para prestar serviço 
no setor de expedição de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 121/2001. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/ES 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em 05 de setembro de 2017. 

 
 
 

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito do Município de Itarana/ES 

 
 


